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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 12/2017 
Tomada de Preços 

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRANDES RIOS no exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto 
nº 09/2017,  de 06/01/2017, publicada na editora Tribuna do Norte no dia 
07/01/2017, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 14 de  Dezembro  de 2017, às 09:00 horas no endereço, 
na Avenida Brasil, 967, Grandes Rios-PR, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no 
Edital de Licitação nº 12/2017, na modalidade Tomada de Preços . Menor 
preço  valor por Item. 
Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos automotor, zero quilômetro, 
motor 1.0, com potência mínima de 72 cv a gasolina e 77 cv a  etanol, 
cor branca, 4 portas, capacidade de 05 passageiros, ano de 
fabricação 2017/2017 ou acima, garantia total de 12 (doze) meses, 
para compor a frota do Município de Grandes Rios, fornecimento em 
até 60 (sessenta) para o período de 12 (doze) meses. 
Informações Complementares: O Edital e demais informações 
encontra-se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de 
Grandes Rios, situada à Avenida Brasil,  967, Centro, Grandes Rios, Pr, 
de segunda a sexta feira no horário de funcionamento da Prefeitura. 
Grandes Rios, 28/11/2017. 

___________________________________ 
Antonio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 


